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TERMO DE REFERÊNCIA 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DACONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 
REFERE-SE A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA USO EM EVENTOS COMEMORATIVOS E DE 

APRESENTAÇÃO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA 

MUNICIPAL PROFESSOR LAZARO ROSA MUNIZ, LOTADA NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 

CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INTRUMENTO: 
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Material 
Consumo 

 

      

 
   01 

 

 

 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO PARA KIT DE 

GABINETE CONTENDO 02 BASE EM MADEIRA 
MACIÇA ENVERNIZADA NA COR MOGNO PARA 

USO DE DE 02 E 03 MASTROS MODELO DEGRAUS 

CONTENDO AS MEDIDAS INTERIOR DE 20 X 45 X 04 
CENTÍMETROS, SUPERIOR 14 X 40 X 06 

CENTÍMETROS, PARTE INTERIOR COM 04 

CENTIMETROS,CONTENDO 04 PÉS REGULÁVEIS 
INFERIOR, PARTE SUPERIOR CANOPLAS EM 

ALUMÍNIO PARA ACABAMENTOS, 05 MASTROS EM 

ALUMÍNIO COM DIÂMETRO DE 2,5 CENTÍMETROS,  
COM MEDIDA DE 2,20 METROS DE COMPRIMENTO, 

COM SISTEMA DE 02 DUAS EMENDA CENTRAL 

ROSQUEAVEL E TRAVA REAJUSTÁVEL PARA 
FIXAÇÃO DE BANDEIRA, 05 LANÇA EM LATÃO 

CROMADO MODELO BOLA LANÇA COM ALTURA 

DE 20 CENTÍMENTROS, 06 ROSETAS SIMPLES EM 
TERGAL MEDINDO RODA INTERIOR 15 

CENTÍMENTOS, LAÇO 20 CENTIMENTROS, FRANJAS 

75 CENTÍMENTROS, SENDO 01 NACIONAL, 01 

ESTADUAL/MG, 01 MUNICIPAL PIRAJUBA, 01 

PERSONALIZADA ESCOLA, 01 PERSONALIZADA 

ADM. 
  
 

 

 

 

R$ 3.675,00  

 

 

 

R$ 3.675,00 
 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 3.675,00 

 

O prazo de vigência da contratação é de (10) DEZ DIAS, contados da assinatura do contrato na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 3.675,00 (TRÊS MIL SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). 
  conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
 

 

1 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos se justifica para a execução do que preconiza a lei 

federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2021, resolução nº 1 de 27 de julho de 2022. Decreto-Lei nº 25, 30 de 

novembro de 1937. 

 

 

2 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

A COMPRA DE MATERIAL DE CONSUMO KIT DE CONFECÇÃO , PARA ATENDER AS NECESSIDADES da  

Escola Municipal Prfessor “Lázaro Rosa Muniz”. 

A compra do material de conumo kit de confecção sera eventos comemorativos e de apresentação dos 
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alunos da Escola Municipal Pofessor Lazaro rosa Muniz, com parceria da equipe gestora da instituição de ensino 

em termos de planejamento execução do serviço e recebimento do mesmo. 

A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal 

de sua contratação necessários à execução do objeto contratual, bem assim os encargos relativos à legislação 

trabalhista, tributária e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes do presente contrato. 

 

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

Empresa com experiência comprovada em cinto de sustentação para roçadeira. 

Após análise de documentos, a CONTRATADA se responsabilizará por todo material de consumo da 

referida instituição. 

 

4 - FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado em parcela única após a execução do serviço, com o protocolo da respectiva 

nota fiscal devidamente quitada, a qual deverá guardar conformidade com a Ordem de Serviços expedida pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, da seguinte forma: ATÉ 30 DIAS APÓS A LIQUIDAÇÃO DA 

NOTA FISCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 

A CONTRATADA se compromete a emitir nota fiscal a órgãos públicos ou entidades civis que assim 

exigir. 

 

 

5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da contratação desse serviço correrá por conta da dotação vigente no orçamento 

2026 conforme requisição de compras: 

           914  3339039000000000000  Material de Consumo. 

 

 
Pirajuba, 03 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

RICARDO URBANO SILVÉRIO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 


